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Os trabalhadores brasileiros ainda terão seis feriados nacionais até o fim de 2026, sendo que cinco deles poderão resultar em períodos prolongados 

de descanso, dependendo da jornada adotada pelas empresas e das regras aplicáveis a cada categoria profissional. O próximo feriado nacional será o 

Dia da Independência do Brasil, celebrado em 7 de setembro, que neste ano ocorrerá em uma segunda-feira. A distribuição das datas no calendário 

favorece o planejamento de folgas e escalas de trabalho nos próximos meses. Além dos feriados nacionais, também há pontos facultativos previstos 

para o segundo semestre que podem impactar o funcionamento de órgãos públicos e algumas empresas.

Classificados e Negocios:  
(62) 9 9926-2668
contatojornalmaisbrasil@gmail.com

2026 ainda terá 5 feriados 
prolongados

MAIS BRASIL
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO Nº. 008/2026 – GO – Autos: 202603000722647, 202605000743638, 202511000686532 e outros. Diretoria 
Do Foro da Comarca de Goiânia, Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos (Decreto 829/2025). 
A Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos, instituída pelo Decreto Judiciário nº 829/2025 e presidida 
pela Juíza de Direito Patrícia Dias Bretas, respectivamente nomeada conforme o Decreto Judiciário nº 829/2025, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos artigos 123 e 144-A do Código de Processo Penal; nas Leis nº 9.503/97, 11.343/2006, 13.160/15 e 13.105/2015; 
na Resolução 623/2016 do CONTRAN; na Recomendação CNJ nº 30, de 10 de fevereiro de 2010; e no Provimento nº 13, de 2 de junho 
de 2017, da Corregedoria-Geral da Justiça de Goiás, torna público o Edital de procedimento licitatório na modalidade LEILÃO DO TIPO 
MAIOR LANCE, de forma ONLINE, para a venda de veículos recuperáveis (circulação), sucatas para reaproveitamento de peças 
com motor inservível e sucatas inservíveis destinadas à destruição e reciclagem, conforme anexos I, II e III do presente Edital. O 
leilão será conduzido por GEOLIANO DE SOUZA LIMA, leiloeiro oficial, inscrita na Junta Comercial do estado de Goiás – JUCEG, sob o 
nº 53, nas condições abaixo especificadas: 1. DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO DO LEILÃO. Os leilões serão realizados de forma 
ONLINE, através do portal eletrônico www.teleselimaleiloes.com.br, podendo os lances serem ofertados pela rede mundial de computadores 
(internet), para os devidamente cadastrados. O encerramento dos lotes ocorrerá de modo escalonado, sucessivamente, até que o último 
lote finalize o leilão. GRUPO/LOTE: 01 até LOTE 56 (Anexo I – Veículos para circulação) e GRUPOS/LOTES 114, 115, 116, 117 e 118 
(Anexo II – Sucatas para retirada de peça com motor inservível); 1º Leilão: Os lances poderão ser registrados apenas online pelo site 
www.teleselimaleiloes.com.br. O sistema ficará aberto para lances antecipados a partir das 9h do dia 15 de junho de 2026 até às 9h do 
dia 22 de junho de 2026 (horário de Brasília). A partir das 9h do dia 22 de junho de 2026 ocorrerá o leilão eletrônico (hasta pública), 
quando se iniciará a disputa dos lotes, de forma escalonada e sucessiva, até a finalização do último lote. 2º Leilão: Os lances poderão ser 
registrados apenas online pelo site www.teleselimaleiloes.com.br. O sistema ficará aberto para lances antecipados a partir das 09h do dia 
16 de junho de 2026 até às 09h do dia 23 de junho de 2026 (horário de Brasília), quando se iniciará a disputa dos lotes, de forma 
escalonada e sucessiva, até a finalização do último lote. GRUPO/LOTE 57 até LOTE 113 (Anexo I – Veículos para circulação), LOTES 
119 e 120 (Anexo II – Sucatas para retirada de peça com motor inservível) e GRUPO/LOTES 121 e 122 (Anexo III – Sucatas para 
destruição); 1º Leilão: Os lances poderão ser registrados apenas online pelo site www.teleselimaleiloes.com.br. O sistema ficará aberto 
para lances antecipados a partir das 9h do dia 17 de junho de 2026 até às 9h do dia 24 de junho de 2026 (horário de Brasília). A partir 
das 9h do dia 24 de junho de 2026 ocorrerá o leilão eletrônico (hasta pública), quando se iniciará a disputa dos lotes, de forma escalonada 
e sucessiva, até a finalização do último lote. 2º Leilão: Os lances poderão ser registrados apenas online pelo site 
www.teleselimaleiloes.com.br. O sistema ficará aberto para lances antecipados a partir das 09h do dia 18 de junho de 2026 até às 9h do 
dia 25 de junho de 2026 (horário de Brasília), quando se iniciará a disputa dos lotes, de forma escalonada e sucessiva, até a finalização 
do último lote. RESSALTE-SE QUE O SEGUNDO LEILÃO SOMENTE SERÁ VALIDADO SE NO 1º LEILÃO NÃO HOUVER 
ARREMATANTES. SOMENTE OCORRERÁ 2º LEILÃO PARA OS VEÍCULOS CONSTANTES DO ANEXO I E II. CONDIÇÕES DE 
VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação no 1º leilão ou aquele que der lance 
igual ou superior a 80% do valor da avaliação no 2º leilão. 2 – DOS BENS OBJETO DO LEILÃO: 2.1 Os bens a serem leiloados  
constituem-se dos lotes discriminados no Anexo I integrante deste edital, assim como suas respectivas informações disponibilizadas no 
portal digital www.teleselimaleiloes.com.br. 2.2 Os veículos relacionados nos anexos I, II e III estão divididos em 3 (três) categorias, 
como consta nos laudos de vistoria e avaliação, analisados e aprovados pela Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos 
Apreendidos, assinados por oficiais de justiça avaliadores, policiais civis e peritos ad hoc, nos autos dos respectivos processos. 2.3 Os bens 
aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro, a 
Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos, Estado de Goiás e ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
qualquer responsabilidade por problema ou defeito que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou funciona-
mento dos bens licitados, pressupondo-se, no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que 
este tenha conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão aceitas reclamações ou 
desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas do bem, sua procedência ou especificação. 3 – DA VISI-
TAÇÃO: 3.1 Os veículos poderão ser visitados pelos interessados nos dias 17 e 18 de junho de 2026, das 09h00min às 12h00min e das 
14h00min às 16h00min, nos seguintes endereços: GOIÂNIA – GO (PÁTIO 01): Endereço: Rua VI 2, Lote 7, Conjunto Vera Cruz I, Goiânia – 
GO. ANÁPOLIS – GO (PÁTIO 02): Endereço: GO 437 KM 12, Zona Rural – Anápolis – GO. Referência: estrada que leva a Gameleira de 
Goiás. DELEGACIA DE FORMOSA: Av. Circular, Área Especial 01, Setor Santa Bárbara, Formosa – GO; DELEGACIA DE PLANALTINA 
DE GOIÁS: 1549, R. 40, 1407, Planaltina – GO; DELEGACIA DE CAMPOS BELOS: R. Treze, 2, Campos Belos – GO, 73840-000; FÓRUM 
DE PORANGATU: Avenida Francisco Dias da Fonseca, Quadra 03, s/n – Residencial Marlene Vaz, Porangatu – GO, 76550-000; 
DELEGACIA DE NIQUELÂNDIA: Av. Brasil, 1543 – Jardim Atlântico, Niquelândia – GO, 76420-000 / Av. São José do Tocantins, 70 
– Planalto, Niquelândia – GO, 76420-000; DELEGACIA DE RIO VERDE: R. 16 – Popular, Rio Verde – GO, 75903-493; DELEGACIA PC 
CAMPOS BELOS: R. Treze, 2, Campos Belos – GO, 73840-000. Visitação nas datas 17 de junho de 2026 à 18 de junho de 2026 das 
10h00 às 12h00 e 14h00 às 16h00. Para obter informações adicionais, entrar em contato pelo telefone ou encaminhar uma mensagem 
via WhatsApp para o número (62) 3924-9209. 3.2 Será permitida apenas a avaliação visual, vedado quaisquer outros procedimentos 
como manuseio, experimentação e retirada de peças. 3.3 Visitação por imagem, através do site 
www.teleselimaleiloes.com.br, onde serão apresentadas as fotografias (MERAMENTE ILUSTRATIVAS) dos mesmos. 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 4.1 Estarão aptos a dar lances, na modalidade online, aquele que se cadastrar até 72 horas 
antes de 22 de junho de 2026. 6 – DO PAGAMENTO: 6.1 O pagamento do valor da arrematação bem como a comissão do leiloeiro,  
correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor e as despesas descritas no presente edital no item 7, deverão ser pagas pelo 
arrematante através de boleto bancário (enviado via e-mail), em até 24 horas, após o leilão. O valor da comissão do leiloeiro e as despesas, 
não compõe o valor do lance. 7 – DAS DESPESAS: 7.1 Fica estabelecido que para o Veículo recuperável (circulação), a título de  
ressarcimento das despesas de preparação do leilão, incidentes sobre o veículo, haverá cobrança, por parte do Leiloeiro. 8.2.8 O estado 
e as condições em que os veículos para circulação, as sucatas para reaproveitamento de peças e sucatas para destruição serão vendidas  
pressupõem-se conhecidos e aceitos pelos licitantes na data da realização do Leilão, NÃO SENDO ACEITAS RECLAMAÇÕES 
POSTERIORES. 10 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 10.1 O Leiloeiro Pública Oficial, a Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros 
Objetos Apreendidos e o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários ou  
comerciantes, sendo o primeiro um mero mandatário, e ficam todos EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios  
ocultos que possam existir em relação aos bens levados a leilão, nos termos do art. 663 do Código Civil Brasileiro, bem como de 
qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448 do Código Civil Brasileiro). Do mesmo modo, não respondem por prazos,  
exigências complementares ou eventuais indisponibilidades sistêmicas dos órgãos oficiados após o leilão, no que se refere às baixas e 
desvinculações, cuja prática e tempestividade competem exclusivamente a tais órgãos e/ou credores. 10.19 Todo investimento em  
reforma dos veículos recuperáveis (circulação) antes da desvinculação e transferência dos mesmos, é de total responsabilidade 
do arrematante, o qual assume o risco caso haja por algum motivo o cancelamento da arrematação, não tendo o Leiloeiro Público 
Oficial a Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos e o Tribunal de Justiça do Estado de 
Goiás, qualquer responsabilidade sobre indenizações de qualquer natureza, inclusive valores gastos com a reforma antecipada.  
10.21 Os interessados poderão obter cópia do presente Edital e seus anexos através do site www.teleselimaleiloes.com.br. 
10.22 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos com a Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos  Apreendidos, 
na Diretoria do Fórum da Comarca de Goiânia, na Avenida Olinda, esquina com Rua PL – 03, Quadra “G”, Lote 04 – Bairro Park Lozandes, 
CEP: 74.884-120, ou no escritório do Leiloeiro situado na Rua J-34 c/ J-28, Qd. 54, Lt. 1, Galeria Espaço do Lago, Salas 07 e 08, St. Jaó 
– Goiânia/GO – CEP: 74673-520, telefone: (62) 3924-9209. Goiânia, 01 de junho de 2026. PATRICIA DIAS BRETAS, Juíza de Direito, Presidente 
Comissão Estadual de Alienação de Veículos e outros Objetos Apreendidos TJGO. 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 O Sindicato dos Trabalhadores na Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos e em suas Concessionárias, Permissionárias,  
Franqueadas, Coligadas, Subsidiárias e Terceirizadas no Estado 
de Goiás (SINTECT-GO), vem convocar todos os trabalhadores 
(as) para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que 
será realizada no dia 18 de junho de 2026 (quinta-feira), em  
formato virtual pela plataforma Google Meet (link será enviado 
aos trabalhadores), com primeira chamada às 18h30 (com 
quórum de 50% + 1) e segunda chamada às 19h (com qualquer 
quórum), definido pelo Estatuto do SINTECT-GO, Capítulo 6, 
Art.14, parágrafo 1º. Na pauta da Assembleia serão tratados os 
seguintes pontos: a) Informes; b) Aprovação ou não do estado 
de greve e indicativo de greve para o dia 07 de julho de 2026, 
a partir das 22h.  
 
                  Aparecida de Goiânia, 12 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

   Tiago Henrique Rodrigues dos Santos  
Secretário Geral 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

Goiânia,  de 13 a 19 de junho  de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o 
profissional do Eixo de Gestão e Negócios que realiza 
ações de planejamento, execução, controle e avaliação das 
ações de compra, venda e locação, permuta e 
administração de imóveis, agindo de acordo com a 
Legislação, que regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis. O técnico da área pode atuar em empresas do 
setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras de 
serviços, empresas privadas e ainda como autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), 

assessora ações de compra, venda e locação de imóveis; 
registra as avaliações de transações imobiliárias quando 
possui o CNAI; orienta registro e transferência de imóveis 
junto aos órgãos competentes;  apresenta os imóveis aos 
clientes potenciais e orienta investimentos na atividade; 
identifica e aplica os parâmetros de uso e ocupação para 
lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 12 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.

Inscrições abertas: WhatsApp- (62) 3942-6530



15 de Junho de 2026                                                                                        Edição Nº 001028    0 4

ESTADO DA BAHIA

IRAMAIA

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

@JornalmaisBras i l   |   JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE  |  CIRCULAÇÃO NACIONAL

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES       
FAMILIARES RURAIS DE IRAMAIA - SAFER/IRAMAIA 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERA EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais de 
Iramaia/BA- SAFER/IRAMAIA, inscrito no CNPJ: 23.749.387/0001-89, com base 
territorial no município de Iramaia/BA, através de sua representante legal senhor  a  
Evania dos Santos, por meio do presente edital em conformidade com a 
Portaria 1.342, de 08 de agosto de 2024, convoca a Categoria econômica dos 
empregadores rurais, proprietários ou não, pessoas físicas ou jurídicas, que 
explorem atividade econômica rural, inclusive agroindustrial em sua fase primária, 
enquadrados nos termos do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, no 
município de Iramaia/BA, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 17.06.2026, 
na Rua do Eucalipto, Nº 02, Centro, Iramaia/BA, CEP: 46.770-000, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo Eleitoral; 
4. Alteração do nome do sindicato para: SINDICATO DOS EMPREGADORES 
RURAIS DE IRAMAIA/BA; 
5. Outros assuntos de interesse da categoria.  

Iramaia/BA, 22 de maio de 2026. 
 

 EVANIA DOS SANTOS 
Presidente 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS METALÚRGICOS 
ELETROMECÂNICOS E ELETROELETRÔNICOS E NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DOS MUNICÍPIOS DE PARAUAPEBAS,          
ELDORADO DO CARAJÁS, CURIONÓPOLIS E CANAÃ DOS CARAJÁS  

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

O Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos Eletromecânicos e Eletroeletrônicos e nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, Eletrônico e de Informática dos Municípios de Parauapebas, Eldorado Do Carajás, Curionópolis e 
Canaã dos Carajás - PA, CNPJ: 07.929.949/0001-10, através do seu representante legal, senhor ZELEIMÃ ASSIS ROCHA, CPF: ***.893.***-68, 
por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023 do MTE, convoca a Categoria Profissional dos  
Trabalhadores em Atividades nas Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos Eletromecânicos e Eletroeletrônicos e nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas, de Material Elétrico, Eletrônico, de Informática e Similares. A representação da categoria profissional abrange não somente os Empregados 
Contratados sob qualquer forma ou regime diretamente pelas Empresas que explorem as atividades econômicas a seguir enumeradas com 
também os Cooperados, os Empregados de Empresas Coligadas, pertencentes ou contratados por grupo econômico, de atividade econômica 
correlata, cujo desempenho profissional contribua de forma direta ou indireta para a consecução e desenvolvimento da atividade da Empresa 
Principal e das Prestadoras de Serviços e que exerçam suas atividades nas empresas Prestadoras de Serviços e nas Indústrias: de Fundição 
(Fabricação de Peças Fundidas de Ferro, Aço, Ouro, Prata, Cobre e de Metais não-ferrosos e suas ligas); de Siderurgia Integrada (Produção de 
Laminados planos e não planos de Aço); de Fabricação de Produtos Siderúrgicos (produção de Gusa, de Ferro, Aço e Ferro-ligas em formas primárias 
e semi-acabadas, de Relaminados, Trefilados e Retrefilados de Aço); de Fabricação de Tubos de Aço com Costura e de outros Tubos de Ferro e Aço; 
de Materiais Não-ferrosos (Metalurgia de Alumínio e suas ligas e Metalurgia dos Metais Preciosos e de outros Metais não Ferrosos e suas ligas); 
de Artefato de Ferro e Metais em Geral; de Serralheria; de Cutelaria e Ferramentas Manuais; da Mecânica; de Proteção, Tratamento e Transformação de 
Superfícies; de Máquinas e Equipamentos (entre eles Motores, Bombas, Compressores, Equipamentos de Transmissão, Arma e Munições,  
Equipamentos Militares, Eletrodomésticos, Máquinas para Escritório e Equipamentos Bélicos em Geral); de Balanças Pesos e Medidas; de  
Estamparia de Metais; de Móveis de Metal; de Construção Naval e Reparos Navais; de Materiais e Equipamentos Rodoviários e Ferroviários; de 
Artefatos de Metais não Ferrosos; de Geradores de Vapor (Caldeiras e Acessórios); de Tanques e de Reservatórios Metálicos; de Fabricação, 
Montagem e Manutenção de Estruturas Metálicas, Eletromecânica e Eletroeletrônica; de Parafusos, Porcas, Rebites e similares; de Tratores, 
Caminhões, Camionetas, Utilitários, Ônibus, Automóveis, Cabines, Carrocerias, Reboques e Veículos similares; de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos 
de Iluminação; de Reparação e Manutenção de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos, Eletrônico, componentes Eletrônicos e similares; de 
Condutores Elétricos, Trefilação e Laminação de Metais não Ferrosos; de Máquinas Agrícolas; de Aparelhos e Equipamentos de Telefonia,  
Radiotelefonia, de Aparelhos e Equipamentos Transmissores e Receptores de Televisão e Rádio, de Reprodução, Gravação ou Amplificação de 
Som e Vídeo; de Conserto de Aparelho de Rádio Transmissão; da Construção Aeronáutica; da Indústria e Empresas de Reparação e Manutenção 
de Veículos e Acessórios; da Indústria de Funilaria; de Artigos de Metal para uso Doméstico e Pessoal; de Refrigeração, Aquecimento e Tratamento 
de Ar; da Indústria de Preparação de Sucata Ferrosa e não Ferrosa, e Empresas de Comercialização de Sucata; de Artigos Instrumentos e  
Equipamentos Odontológicos, Médicos e Hospitalares; de Informática (Montagem, Reparação e Manutenção de Computadores e Equipamentos 
de Informática); de Rolhas Metálicas; de Joias e Bijuterias de Metal e Semijoias; Indústria de Reparação, Montagem e Manutenção de 
Equipamentos de Refrigeração; Trabalhadores contratados por Empresas Prestadoras de Serviços Metalúrgicos e de Análise de Metais em  
atividade em qualquer das Indústrias supra mencionadas; Trabalhadores em Oficinas Mecânicas; Trabalhadores contratados por Empresas  
prestadoras de serviços Eletromecânicos e Eletroeletrônicos no município de Parauapebas, bem como nos municípios de Eldorado do Carajás, 
Curionópolis, Canaã dos Carajás e Ourilândia do Norte/PA, para Assembleia Geral Extraordinária de Re-Ratificação da Alteração Estatutária, na 
Rua A, nº 195, 1º Andar -  Cidade Nova, Parauapebas/PA,. CEP 68.515-000, no dia 08.07.2026, ás 16 horas, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Alteração de Re-Ratificação do Estatuto; 
2. Aprovação da Ratificação da Inclusão dos seguintes municípios: Eldorado do Carajás, Curionópolis, Canaã dos Carajás e Ourilândia do Norte/PA. 
3. Aprovação da descrição da categoria: Categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, mecânicas, de material elétrico, 
eletrônico e de informática, assim compreendidos os empregados em estabelecimentos industriais de: fundição (fabricação de peças fundidas de 
ferro, aço, ouro, prata, cobre e de metais não ferrosos e suas ligas); siderurgia integrada (produção de laminados planos e não planos de aço); 
fabricação de produtos siderúrgicos (gusa, ferro, aço e ferroligas em formas primárias e semiacabadas, relaminados, trefilados e retrefilados de aço);  
fabricação de tubos de aço e de ferro; metalurgia de metais não ferrosos (alumínio e suas ligas, metais preciosos e demais metais não ferrosos e 
suas ligas); artefatos de ferro e metais em geral; serralheria; cutelaria e ferramentas manuais; mecânica; proteção, tratamento e transformação 
de superfícies; máquinas e equipamentos (motores, bombas, compressores, equipamentos de transmissão, eletrodomésticos e máquinas para 
escritório); balanças, pesos e medidas; estamparia de metais; móveis de metal; construção e reparos navais; materiais e equipamentos rodoviários 
e ferroviários; geradores de vapor, caldeiras e acessórios; tanques e reservatórios metálicos; fabricação, montagem e manutenção de estruturas 
metálicas, eletromecânicas e eletroeletrônicas; parafusos, porcas e rebites; tratores, caminhões, camionetas, utilitários, ônibus, automóveis,  
cabines, carrocerias e reboques; lâmpadas e aparelhos elétricos de iluminação; fabricação, reparação e manutenção de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos e eletrônicos e de componentes eletrônicos; condutores elétricos, trefilação e laminação de metais não ferrosos; máquinas 
agrícolas; aparelhos e equipamentos de telefonia, radiotelefonia, transmissão e recepção de televisão e rádio, reprodução, gravação e amplificação 
de som e vídeo; construção aeronáutica; reparação e manutenção de veículos e funilaria; artigos de metal para uso doméstico e pessoal;  
refrigeração, aquecimento e tratamento de ar; preparação de sucata ferrosa e não ferrosa; informática (montagem, reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos de informática); rolhas metálicas; joias, bijuterias e semijoias de metal. 
4.Outros assuntos que ocorrer. 

Parauapebas/PA, 11 de junho de 2026.  
 

ZELEIMÃ ASSIS ROCHA – Presidente 
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COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO SINDICATO DOS EMPREGADORES RURAIS DE 
AGRESTINA/PE 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato dos Empregadores Rurais de Agrestina/PE, 
com base territorial no município de Agrestina/PE, através da subscritora 
Cíntia Maria Amorim Oliveira, portadora do RG: ***.599.***-47, por meio do presente 
edital em conformidade com a Portaria MTE nº 3.472, de 2023, convoca a Categoria 
econômica dos empregadores rurais, proprietários ou não, pessoas físicas ou 
jurídicas, que explorem atividade econômica rural, inclusive agroindustrial em sua fase 
primária, enquadrados nos termos do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, 
no município de Agrestina/PE, para Assembleia Geral Extraordinária da Pró-Fundação 
do Sindicato no dia 30/06/2026, na Rua João de Deus, 246 ao lado da Ótica Palácio, 
Agrestina/PE, CEP: 55.495-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação do Estatuto Social; 
3. Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria.  
 

Agrestina/PE, 03 de junho de 2026. 
Cíntia Maria Amorim Oliveira  

SUBSCRITORA 
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SINDICATO DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E EMPREENDEDORES(AS) FAMILIARES       
RURAIS E PATRONAL DE BONITO-SAFER 

CNPJ: 53.327.192/0001-01 | Base Territorial: Município de Bonito/PE 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
(Publicado por incorreção e retificação integral do edital anterior) 

O Sindicato dos Agricultores(as) Familiares e Empreendedores(as) Familiares Rurais e Patronal 
de Bonito - SAFER, inscrito no CNPJ sob o nº 53.327.192/0001-01, com base territorial no município de 
Bonito/PE, por meio de seu representante legal e Presidente em exercício, o Senhor Pedro Roberto 
Marcelino, torna público a quem possa interessar que o edital de convocação anteriormente divulgado 
fica substituído integralmente pelo presente texto, em virtude de imperiosa necessidade de correção 
material de natureza jurídica na categoria convocada, no objeto das deliberações e na data definitiva de 
sua realização. 
Através deste instrumento convocatório, emitido em estrito alinhamento com os ditames da Portaria  
nº 1.342, de 08 de agosto de 2024, do Ministério do Trabalho e Emprego, CONVOCA-SE formalmente 
toda a Categoria Profissional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais que 
exerçam suas atividades rurais e produtivas no município de Bonito/PE, na condição de proprietários(as), 
arrendatários(as), comodatários(as), parceiros(as), meeiros(as), posseiros(as), extrativistas, 
pescadores(as) artesanais, silvicultores(as), assentados(as) ou acampados(as) do Programa Nacional 
de Reforma Agrária (PNRA), que desenvolvam suas atividades de forma individual ou em regime de 
economia familiar com membros do respectivo núcleo doméstico, em área total de até 04 (quatro) módulos 
fiscais e/ou que dirijam de forma comprovada seu próprio estabelecimento rural, nos termos do  
Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e do Artigo 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária. 
A referida Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á presencialmente no dia 10 de julho de 2026, 
tendo como local de instalação a sede administrativa da entidade, situada na Rua Barão do Bonito,  
nº 163, Centro, Bonito/PE, CEP: 55.680-000. Os trabalhos regulamentares iniciar-se-ão às 08h00min 
em primeira chamada, contando com a presença do quórum estatutário de associados, e às 08h30min 
em segunda e última chamada, com qualquer número de presentes aptos, a fim de debater e deliberar 
soberanamente sobre a seguinte:  
1. Aprovação da rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da rerratificação do Estatuto / Alteração e Reforma Integral do Estatuto Social; 
3. Ratificação e Convalidação do Processo Eleitoral para sanar erro material; 
4. Alteração do Nome da Entidade para: SINDICATO DOS AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E  
EMPREENDEDORES(AS) FAMILIARES RURAIS DE BONITO – SAFER BONITO/PE, com a consequente 
exclusão do termo e da representação "Patronal"; 
5. Outros assuntos de interesse geral da categoria profissional. 
 

Bonito/PE, 11 de junho de 2026. 
 

PEDRO ROBERTO MARCELINO 
Presidente do Sindicato 



15 de Junho de 2026                                                                                        Edição Nº 001028    0 8

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARAMBARÉ 

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

@JornalmaisBras i l   |   JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE  |  CIRCULAÇÃO NACIONAL



15 de Junho de 2026                                                                                        Edição Nº 001028    0 9

ESTADO DO SERGIPE

LARANJEIRAS

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

@JornalmaisBras i l   |   JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE  |  CIRCULAÇÃO NACIONAL

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS GUARDAS MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS E REGIÃO 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERA EXTRAORDINÁRIA  

O Sindicato Intermunicipal dos Guardas Municipais de Laranjeiras e Região - 
SINTRAGUARDAS, inscrito no CNPJ: 24.924.976/0001-19, com base territorial nos municípios 
de Amparo do São Francisco, Barra dos Coqueiros, General Maynard, Itabaiana, Japaratuba, 
Lagarto, Laranjeiras, Maruim, Nossa Senhora das Dores, Pirambu, Porto da Folha, Propriá, 
Rosário do Catete, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das Brotas, Simão Dias, Tobias Barreto, 
Umbaúba, através do representante legal senhor Rosivaldo dos Santos, por meio do presente 
edital em conformidade com a Portaria 1.342, de 08 de agosto de 2024, convoca a Categoria 
de Guarda Municipais, nos de Amparo do São Francisco, Barra dos Coqueiros, General 
Maynard, Itabaiana, Japaratuba, Lagarto, Laranjeiras, Maruim, Nossa Senhora das Dores,  
Pirambu, Porto da Folha, Propriá, Rosário do Catete, Santa Rosa de Lima, Santo Amaro das 
Brotas, Simão Dias, Tobias Barreto, Umbaúba, bem como Canindé de São Francisco, 
Carmópolis, Cristinápolis, Itabi, Itaporanga d'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro, Riachuelo e 
São Cristóvão no Estado de Sergipe, para Assembleia Geral Extraordinária no dia 30.06.2026, 
às 08h30min, em primeira chamada, e às 09h00, em segunda chamada, na Praça Bom Jesus 
dos Navegantes, nº 84, Centro, Laranjeiras/SE, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da rerratificação da Alteração do Estatuto; 
2. Alteração da denominação da entidade sindical para: Sindicato Intermunicipal dos Guardas 
do Estado de Sergipe- SINDGUARDAS/SE; 
3. Inclusão dos seguintes municípios: Canindé de São Francisco, Carmópolis, Cristinápolis, 
Itabi, Itaporanga d'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro, Riachuelo e São Cristóvão; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria.  

 
Laranjeiras/SE, 03 de junho de 2026. 

 
ROSIVALDO DOS SANTOS 

Presidente do SINTRAGUARDAS 
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